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ANEXO XI

PROTOCOLO DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA AO AGENTE CULTURAL – PNAB (Atendimento Facultativo)
1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
ÓRGÃO PÚBLICO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE  MARANGUAPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 07.930.510/0001-68, com sede em R. Maj. Agostinho, 29 - Preguiça, Maranguape - CE,  neste ato representada pelo(a) servidor(a) público(a) responsável pelo atendimento, infra-assinado.

AGENTE CULTURAL: 

NOME COMPLETO: 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL   

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente atendimento é realizado em conformidade com o objetivo de democratizar o acesso aos recursos culturais e promover a inclusão, com fundamento nos seguintes dispositivos:

· Constituição Federal de 1988, especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37);

· Lei nº 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB);

· Decreto nº 11.740/2023 (Regulamentação da PNAB);

· Lei nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura);

· Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento);

· Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência);

· Normas gerais de Direito Administrativo aplicáveis ao fomento público.

3. OBJETO (Texto ajustado para maior clareza)
Este Protocolo tem por objeto registrar a orientação técnica facultativa prestada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ao Agente Cultural, com o objetivo exclusivo de esclarecer dúvidas sobre as regras formais para inscrição no Edital da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) nº [00X], visando democratizar o acesso e garantir a isonomia.

4. DESCRIÇÃO DA ORIENTAÇÃO PRESTADA (Texto ajustado)
Data: (Data) 
Modalidade: ( ) Presencial ( ) Remoto 
Servidor(a) Responsável: (Nome do Servidor)
Tipo de Orientação Prestada: 
( ) Esclarecimentos gerais sobre as regras do edital.
( ) Leitura assistida do edital para pessoas com deficiência ou com dificuldades de leitura.
( ) Orientação sobre o correto preenchimento dos campos da plataforma de inscrição.
( ) Redução a termo de informações prestadas oralmente pelo agente cultural (em caso de barreiras de comunicação/tecnologia). 
( ) Outro: [Especificar]
5. DECLARAÇÕES DO AGENTE CULTURAL (Texto ajustado e simplificado)
O Agente Cultural declara:

5.1. Ter participado da orientação por livre e espontânea vontade, recebendo os esclarecimentos de forma clara. 
5.2. Ser o(a) único(a) e exclusivo(a) responsável pela autoria, concepção e conteúdo de sua proposta cultural. 
5.3. Compreender que esta orientação não garante a aprovação de sua proposta, que será avaliada por uma comissão independente. 
5.4. Assumir total responsabilidade pela veracidade e legalidade de todas as informações e documentos que apresentar. 
5.5. Estar ciente de que a orientação da Secretaria não configurou coautoria, interferência no mérito do projeto ou qualquer tipo de vantagem em relação a outros proponentes.

6. DECLARAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO (Texto ajustado)
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, por meio do servidor que este subscreve, declara:

6.1. Que a orientação prestada seguiu um padrão isonômico, limitando-se a aspectos técnicos e formais do edital, sem qualquer juízo de valor sobre o mérito da proposta. 6.2. Que este serviço de orientação é facultativo e está disponível a todos os interessados, em igualdade de condições.

7. CLÁUSULA DE ACESSIBILIDADE

Fica registrado que, em respeito à Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), o atendimento foi adaptado às necessidades do Agente Cultural, podendo ter incluído, conforme assinalado no item 4, recursos como leitura assistida, preenchimento mediado e redução da oralidade a termo, garantindo a plena participação no certame.

8. CLÁUSULA DE INTEGRIDADE E TRANSPARÊNCIA

Este documento constitui registro oficial do ato administrativo e poderá ser utilizado para fins de controle interno, prestação de contas, e ser apresentado a órgãos de controle externo (Tribunal de Contas, Ministério Público) e à sociedade, como prova da lisura e da impessoalidade do processo.

9. PROTEÇÃO JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

Este Termo resguarda a Administração Pública de quaisquer alegações futuras de favorecimento, direcionamento ou coautoria na elaboração da proposta. A assinatura deste instrumento não gera qualquer vínculo, direito subjetivo à aprovação do projeto ou obrigação de outra natureza entre as partes, além daquelas aqui expressamente descritas.

10. ASSINATURAS

Por estarem de acordo com os termos aqui expostos, as partes assinam o presente documento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

[Local], [Data].
__________________________________ 

NOME DO FAZEDOR DE CULTURA

CPF

__________________________________ 

NOME DO AGENTE DA SECULT

CARGO: 
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